
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHODA MAGISTRATURA

N.U. 0017134-62.2020.8.11.0000
23788

PROVIMENTO N. 23/2020-CM,DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a declaração de regime de exceção, via

teletrabalho e mediante acesso de magistrados

colaboradores ao sistema PJe, na 2ª Vara Especializada da

Fazenda Pública de Cuiabá, com início em 27.4.2020 e

término em 26.6.2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURADO ESTADO

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em

observância à decisão prolatada nos autos do Pedido de Declaração de Regime de

Exceçãon. 9/2020 (CIA n. 0017134-62.2020.8.11.0000),

RESOLVE, “ad referendum”do egrégio Conselho da Magistratura:

Art. 1º Declarar regime de exceção, via teletrabalho e mediante acesso

de magistrados colaboradores ao sistema PJe, na 2ª Vara Especializada da Fazenda

Pública da Comarca de Cuiabá, com início em 27 de abril de 2020 e término em 26

de junho de 2020.

Art. 2º Designar o Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, Dr.

Gerardo Humberto Alves Silva Junior, para coordenar o regime de exceção,

incumbindo-lhe a distribuição dos processos a serem sentenciados aos magistrados

colaboradores e ao titular.

Art. 3º Convocar os magistrados Antônio Carlos Pereira de Sousa

Junior e Thatiana dos Santos para atuarem como juízes colaboradores neste regime

de exceção, sem prejuízo de suas funções em suas respectivasunidades judiciárias e

em conjunto com o juiz titular da unidade mencionada no art. 1º deste Provimento.

Art. 4º Convocar servidores para auxiliarem nos trabalhos da
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força-tarefa, cabendo a indicação dessas pessoas ao Corregedor-Geral da Justiça,

bem como a lavratura das respectivasportarias, dadas as particularidades das ações

a serem desenvolvidase a flutuabilidade da necessidadede mão de obra.

Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data da sua publicação,

com efeitos retroativos a partir de 27 de abril de 2020.

DesembargadorCARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
(documento assinado digitalmente)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 6
9D

4C
95

8

6356
Caixa de texto
Enviado ao  DJE em:      24.4.2020DJE n. :                             10.721Disponibilizado em:       27.4.2020Publicado em:                 28.4.2020	




